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 PEDIDO DE PROVIDÊNCIA:                              Nº ________ 
2022. 
 AUTOR: VER. MIGUEL F. CALDERON
 ENTRADA: 
 ENVIADO POR:                            
 RESPONDIDO:_____________________________________________

SENHOR PRESIDENTE:

O Vereador que este subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e após

ouvido o Douto Plenário e se aprovado, esta casa solicite a Secretaria competente o estudo da vi-

abilidade de colocação de um redutor de velocidade, faixa elevada ou outro instrumento legal na

rua Sete de Setembro entre as intersecções com a a rua  Nelson Silveira de Souza e Voluntários

da Pátria, com objetivo de fazer com que os motoristas respeitem os limites de velocidade assim

oferecendo uma maior segurança aos transeuntes. Frisa-se que o presente pedido já havia sido

apresentado em 29/03/21, através do pedido de providencia n° 65/2021.

JUSTIFICATIVA:

O vereador que subscreve venho por meio deste, solicitar um estudo da  rua citada, por ter 

um grande movimento de veículos que trafegam em velocidade acima permitida, e com grande 

circulação dos transeuntes e ciclistas, essa rua é muito utilizada como rota de acesso do centro 

para os bairros e vice e versa, entendemos que se faz necessário a colocação  de um redutor de 

velocidade  ou faixa elevada ou outro instrumento legal que evite o excesso de velocidade, a rota 

transversal a rua 7 de Setembro é muito utilizada por transeuntes seja por necessidade comercial 

ou educacional, desta maneira estaremos protegendo e trazendo maior segurança a todos que ali

trafegam. Frisa-se que o presente pedido já havia sido apresentado em 29/03/21, através do pedi-

do de providencia n° 65/2021, tendo recebido resposta através do ofício GAB. N°    /2021, ocasião

em que fora informado que “será realizado um estudo para verificar a viabilidade técnica do pedi-

do para posterior execução”

Sala de Sessões em, 25 outubro de 2022

Vereador  Miguel F. Calderon
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